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ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
    

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
19ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

23/06/2021 
 

ITEM 01 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 013/2021 – ARTUR 

YUKIO TAKAYAMA - Parabeniza os servidores 

Reginaldo Soares dos Santos (Belo) e Jairo Franco 

(Pastor), bem como os demais funcionários da 

Prefeitura Municipal de Suzano pelo trabalho que 

vêm realizando na vacinação contra o COVID-19. 

 

ITEM 02 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

2/2021 – MESA DIRETIVA DA CÂMARA - Dispõe 

sobre o Recesso Parlamentar do ano de 2021, e 

dá outras providências. 

 

OBS.: O item 02 foi inserido na pauta da ordem 

do dia ante a aprovação de requerimentos, 

durante a sessão. 
 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
Resolução nº 28/2021 – CMS 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de Março 

de 2021, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM: 
 

APROVAR por unanimidade a atualização no 

Plano de Contingência para o combate a COVID-

19. 

Resolução nº 29/2021 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de Março 

de 2021, no uso de suas competências regimen-

tais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM: 
 

APROVAR por unanimidade o Grupo de Trabalho 

da Conferencia Municipal de Saúde de Suzano, 

composto: 
 

Segmento Gestor: Sr. ª Sandra Cardoso; 

Segmento Trabalhador: Sr. º Francisco Ap. 

Rodrigues Coelho; 

Segmento Usuário: Sr. ª Kátia Aparecida dos 

Santos e Sr. ª Maria Juselha B. Duarte. 
 

Cleide Tomoko Tomioka- Presidente do CMS 

 

Convite 
 

A PRESIDENTE DO CMS informa a todos interes-

sados, inclusive os Membros do Conselho Munici-

pal de Saúde, que devido a Pandemia do COVID-

19 à Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Saúde será dia 29 de Junho de 2021 às 10h00, 

no Cine Teatro Wilma Bentivegna, localizado na R. 

Paraná, 70 – Jardim Paulista, Suzano – SP, 

08675-190.  
 

Cleide Tomoko Tomioka – Presidente do CMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 010/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO, COLOCA-

ÇÃO E REPOSIÇÃO DE VIDROS LISO, CANELADO 

E PORTAS DE VIDRO. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme parecer do Departamento de Compras e 

Licitações, manifestação do Departamento de 

Contabilidade, parecer da Secretaria Municipal de 

Assuntos Jurídicos e do Despacho do Gabinete do 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o referido 

recurso administrativo FOI ACOLHIDO como 

tempestivo, para no mérito INDEFERIR o pedido 

da empresa TEXEL CONSTRUÇÕES LTDA. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Planejamento e Finanças, RATIFI-

COU: 

Inexigibilidade: com base no art. 25, inc. II, da Lei 

Federal nº 8.666/93, para a capacitação dos 

servidores públicos municipais para adequação 

dos procedimentos licitatórios aos moldes da nova 

lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) – 

CONTRATADA: EQUIPE EDITORA, CURSOS E 

CONSULTORIA LTDA – VALOR: R$ 15.000,00 – 

DATA: 21 de junho de 2021. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Inexigibilidade: com base no art. 25, inc. I, da Lei 

Federal nº 8.666/93, para serviço de manutenção 

corretiva dos ventiladores pulmonares do Pronto 

Socorro Municipal CONTRATADA: LD BRASIL 

HOLDING LTDA – VALOR: R$ 10.916,25 – DATA: 

22 de junho de 2021. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 
 


